
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
GABINETE DO PREFEITO 

OF/GP/CAM. n° 050/2025 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 038/2025. 

Senhor Presidente, 

Amambai/MS, 28 de outubro de 2025. 

Oportunidade em que cumprimentamos V. Excelência, valemo-nos do 

presente expediente para encaminhar o Projeto de Lei n° 038/2025, que "Dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências '', para apreciação 

desta Casa de Leis. 

A proposição atende ao disposto no art. 165, § 1', da Constituição 

Federal, configurando-se como instrumento legal indispensável ao planejamento da 

Administração Pública Municipal, estabelecendo os programas com objetivos, indicadores, 

metas e custos da gestão governamental para o quadriênio 2026 a 2029. 

Considerando o caráter estruturante da matéria, bem como sua 

relevância para o equilíbrio fiscal e definição das políticas públicas do Município, 

solicitamos a tramitação e apreciação em conformidade com o rito legislativo pertinente. 

Posto isso, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos 

Nobres Vereadores. 

Sendo o que nos reserva o momento, reiteramos votos de consideração 

e apreço, colocando-nos a disposição para eventuais esclarecimentos complementares. 

Atenciosamente, 

SERGIO DIOZEBIO Assinado de forma dagdal por SERGIO 
468 

BARBOSA 46856889968 ED'ifoEs821°02a5A1R0B°29SA1 7 3755682 -089496008' 

SERGIO DIOZEBIO BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

DARCI JOSÉ DA SILVA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Amambai/MS 
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